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CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ/PA, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA HALLEY TELECOM 

COMÉRCIO & SERVIÇO LTDA-ME, COMO ABAIXO 

MELHOR SE DECLARA. 

O Município de São Francisco do Pará, Estado do Pará, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.125.992/0001- 

05, sediada na Av. Barão do Rio Branco s/nº Bairro: Centro Município de São Francisco do Pará CEP: 68.748-000 

representado PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Pará, o Exmo. Sr MARCOS CESAR BARBOSA E SILVA, 

brasileiro, inscrito no RG nº 4202753 CPF 829.501.132-49, residente e domiciliado na Travessa Inácio Magalhães s/nº 

Bairro: Centro Município de São Francisco do Pará, denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa HALLEY 

TELECOM COMÉRCIO & SERVIÇO LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente registrada no CNPJ: 

01.003.578/0001-64, sediada a Tv. Rui Barbosa, s/n, Marambaia, CEP: 68.730-000, Nova Timboteua/PA; denominada 

CONTRATADA; neste ato representado pelo Sr. Gilvandro Ferreira da Silva, portador do RG nº 2305412, órgão 

expedidor SSP/PA e CPF nº 356.717.182-87, residente e domiciliado à Tv. Rui Barbosa s/n, Marambaia, CEP: 68.730-

000, Nova Timboteua/PA, firmam o presente contrato, mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa especializada em Fornecimento de Link Dedicado à Rede Mundial de Computadores - 

(INTERNET), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal Saúde e 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação e as escolas do Município de São Francisco 

do Pará. 

1.2. Objeto do presente contrato deverá ser executado de acordo com o estabelecido no Pregão Eletrônico nº 006/2022-

PMC, o qual foi realizado a adesão da Ata de registro de preço, oriunda deste pregão. A Contratada declara ser conhecedora 

da disponibilidade dos serviços, as condições e demais fatores necessários para execução deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO: 

São partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, a proposta vencedora, o 

processo do Pregão Eletrônico nº 006/2022-PMC, seus anexos e respectivas normas e instruções, especificações, despachos 

e pareceres que o encorpam. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 

O presente contrato fundamenta-se no art. 55, da Lei nº 8666/93, Lei 10.520/2002 e alterações, Decreto nº 3.555/2000, 

Decreto nº 7.892 de 23/01/2013 e Decreto nº 8.250 de 23/05/2014. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

O valor global deste contrato é de R$ 39.975,00 (Trinta e Nove Mil, Novecentos e Setenta e Cinco Reais) conforme 

proposta, que passa a fazer parte integrante deste, independente da transcrição e/ou traslado. 

ITENS DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QUANT. V. UNIT. R$ V. TOTAL R$ 

01 

FORNECIMENTO DE LINK 

DEDICADO À REDE MUNDIAL DE 

COMPUTADORE (INTERNET). 

MEGABIT 1.250 R$ 31,98 R$ 39.975,00 

TOTAL R$ 39.975,00 

CLÁUSULA QUINTA - MODALIDADE DE PAGAMENTO          

5.1. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no 

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas com outros CNPJ, 

mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 

5.2. O pagamento será efetuado em sua totalidade em um prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data da entrega 

do produto mediante a apresentação da nota fiscal devidamente certificada pelo servidor competente; 

A regularidade fiscal deverá ser comprovada mediante as seguintes certidões: 

• Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal e União; 

• Certidão negativa de débito trabalhista (CNDT). 

• Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS – CRF; 

• Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

• Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual.  

5.3. Após verificado que os produtos se encontram de acordo com as exigências contidas no Termo de Referência, o 

CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA mediante a apresentação de Nota Fiscal, de acordo com as 

descrições contidas na Nota de Empenho – NE, por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 
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CONTRATADA, no prazo de trinta dias, contados da data do adimplemento de cada parcela, contados da apresentação da 

fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato; 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no 

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas com outros CNPJ, 

mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 

5.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes a contratação, ou, ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrendo de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras; 

5.6. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura ocorrem serão de 

responsabilidade da empresa contratada; 

5.7. Havendo erro no documento de cobrança. A mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a empresa 

contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus por parte desta 

Prefeitura; 

5.8. As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/fatura, a 

declaração prevista no art. 4º, da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal (is), em duas vias; 

Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais será descontado na fonte, 

conforme disposto na instrução normativa a que se refere o subitem anterior. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA: 

6.1. A vigência do Contrato será até 31 de dezembro de 2023, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 

nos termos do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993.  

6.2. A Contratada obriga–se a aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo Aditivo, os acréscimos e 

supressões que se fizerem necessários ao quantitativo dos serviços, no montante de até 25% (vinte e cinco) por cento do 

valor inicial atualizado contrato, de acordo com o § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

7.1 O valor acordado será empenhado nos termos do § 3º, do art. 60 c/c o art. 61, da Lei federal 4320/64 e será pago a 

Contratada, através da seguinte dotação orçamentária para fins de contratação: 

7.2. Exercício 2023: 

Unidade Orçamentária: 2.009 – Man. das Atividades e Func. da Secretaria Municipal de Administração 

Atividade: 04 122 0005 2.009 - Man. das Atividades e Func. da Secretaria Municipal de Administração 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica 

Fonte Recurso: Ordinários 

7.3. Valor Global: R$ 39.975,00 (Trinta e Nove Mil, Novecentos e Setenta e Cinco Reais). 

CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

8.1. 8.1.O prazo de entrega dos serviços objeto da licitação será de 05 (cinco) dias após a apresentação da requisição de 

fornecimento; 

8.2. 8.2Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

CLÁUSULA NONA-DAS CONDIÇÕES E RECEBIMENTO DO OBJETO: 

9.1. 9.1.O recebimento do serviço deverá ser efetuado por servidor designado para esse fim, representando a prefeitura 

municipal de São Francisco do Pará. 

CLÁUSULA DÉCIMA– CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação 

dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 

que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 

da Lei n° 8.666, de 1993; 

10.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução 

dos serviços e do contrato; 

10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo 

de Referência; 

10.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da 

qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 

contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 

no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993; 

10.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido 
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neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade 

e forma de uso; 

10.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 

1993; 

10.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação 

de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993; 

10.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 

sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 

atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 

desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato; 

10.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços 

para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 

irregularidades constatadas; 

10.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto; 

10.11. ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada; 

10.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

11.1- Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

11.2- Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

11.3- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

11.4- Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade 

com as normas e determinações em vigor; 

11.5- Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo 

em comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 

11.6- Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei N° 8.666/93 e 

alterações; 

11.7- Enviar juntamente com as notas fiscais e certidões de regularidade fiscal e trabalhista; 

11.8- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

11.9- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 

se verifique no local dos serviços; 

11.10- Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

11.11- Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

11.12- Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, equipamentos, e tudo o que for necessário à execução 

dos serviços, durante a vigência do contrato; 

11.13- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 

Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

11.14- Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações deste termo de referência; 

11.15- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 

maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre; 
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11.16- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.17- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando 

a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015; 

11.18- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

11.19- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 

vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da 

Lei n° 8.666, de 1993. 11.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança da Contratante; 

11.20- Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e 

utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 

normas e legislação; 

11.21- Não será permitida a subcontratação do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

12.1- Efetuar o pagamento dos produtos no preço previsto, nos termos deste instrumento; 

12.2- Definir o local para o fornecimento dos produtos; 

12.3- Designar servidor (ou comissão de, no mínimo, 3 três membros, na hipótese do parágrafo 8° do art. 15 da Lei n° 

8.666/93) responsável pelo acompanhamento e fiscalização na entrega dos 

produtos fornecidos. 

12.4- Conferir o documento de cobrança mediante a ordem de compra; 

12.5- Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS                                    

13.1. O descumprimento das obrigações e demais condições do Edital sujeitará o Licitante às seguintes sanções, quando 

for o caso: 

a) ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha 

concorrido; 

b) MULTA POR ATRASO – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor 

total da contratação, até o máximo de 20% (vinte por cento) pelo atraso injustificado na execução de qualquer obrigação 

contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhido no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após comunicação formal. Não havendo o recolhimento no prazo 

estabelecido o valor da multa será cobra- do judicialmente; 

c) SUSPENSÃO – suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de São Francisco do Pará/PA por prazo não superior a 5 (cinco) anos; 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos de punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a administração por prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior; 

13.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da penalidade 

pertinente, o atraso superior a 15 (quinze) dias corridos do indicado para entrega dos produtos; 

13.3. A sanção prevista na alínea “c”, do subitem anterior, poderá ser imposta cumulativamente com as demais. 

13.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as justificativas apresentadas 

pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES                                               

Os licitantes, participantes deste certame, quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distritos Federal ou Municípios, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO: 

15.1 Este Contrato poderá ser rescindido, nos seguintes casos: 

a) Unilateralmente, pela Contratante, nos casos enumerados no inciso I do art. 79, da Lei nº 8.666/93; 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência à Administração; 

c) Judicialmente, nos termos da Legislação Processual.   

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS CONTRATOS 
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16.1. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 

ou de redução dos preços praticados no mercado.  

16.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93, a 

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar outro processo licitatório;  

16.3. O pedido que vise à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos firmados no âmbito da 

Secretaria Municipal de Educação, será apurado em processo apartado, devendo ser observado o que determina a alínea 

“d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: 

Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste Contrato Administrativo, fica eleito, pelos 

Contratantes, o foro da Comarca de São Francisco do Pará/PA, com a renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou 

de eleição, que tenham ou venham a ter. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - REGISTRO E PUBLICAÇÃO: 

18.1.Este CONTRATO será publicado no mural da Prefeitura e na Famep, e no Portal dos Jurisdicionados do Tribunal de 

Contas do Município. 

18.2. Estando às partes de pleno acordo com as cláusulas e condições ora pactuadas, firmam o presente Contrato em três 

vias de igual teor na presença de duas testemunhas, para que produza os necessários efeitos jurídicos legais, para publicação 

no prazo legal como condição de eficácia. 

 

São Francisco do Pará/PA, 15 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARCOS CESAR BARBOSA E SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

HALLEY TELECOM COMÉRCIO & SERVIÇO LTDA-ME 

CNPJ: 01.003.578/0001-64 

CONTRATADA 
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